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C A S A  D E  S A Ú D E  S A N T A  M A R C E L I N A  
 

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  O B R A  A  S E R  R E A L I Z A D A  C O M  R E C U R S O S  
F I N A N C E I R O S  D A  U N I Ã O  

 

Cotação Prévia de Preço n°: 015/2018 

PROCESSO CSSM n°: 15/2018 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29 de junho de 2018 

 

   

A Casa de Saúde Santa Marcelina, CNPJ: 60.742.616/0002-40, entidade filantrópica com sede na 

Cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, à BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá CEP: 76.801-974,  neste 

ato representada por sua Diretora Geral Ir. Lina Maria Ambiel, em razão do que estabelece a cláusula 

2.2, do Contrato de Repasse nº 837266/2016/Ministério da Saúde/Caixa (Processo nº 1.035.476-

55/2016 – nº Convênio SINCONV  837266/2016), torna público que se acha aberta, nesta Instituição, 

Cotação Prévia de Preço 015/2018 - Processo CSSM nº 15/2018 do tipo de menor preço, objetivando 

a contratação de obra para reforma e adequação de unidade de atenção especializada em saúde, 

conforme Memorial Descritivo – Caderno de Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Plantas, 

Minuta de Contrato e demais anexos, pelo regime de execução de empreitada por preço global, 

fundamentada Lei  Federal nº 8.666/93, e em atenção ao que dispõe a Portaria Interministerial Nº 

507 de 24/11/2011, em seu artigo 57. 

 

 A Casa de Saúde Santa Marcelina, é uma associação civil, sem fins lucrativos, de natureza 

confessional, filantrópica, beneficente de assistência social, com Estatuto Social primitivo registrado 

no 1º Registro de Títulos e Documentos “Cartório Dr. Arruda, sob o nº 10.014, do Livro “A” n. º 15 do 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em 04 de fevereiro de 1964, declarada de Utilidade Pública Federal 

pelo Decreto nº 60.910 de Utilidade Pública Estadual pelo Decreto n. º 9.437, de Utilidade Pública 

Municipal pelo Decreto n. º 7.780, portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social (CEBAS) pelo Conselho Nacional de Assistência Social – C.N.A.S. pelo Processo nº 

71010.003692/2006-71 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(C.N.P.J.) sob o nº 60.742.616/0002-40. Em razão do que dispõe o artigo 29 da Lei nº 12.101/2009 a 

Casa de Saúde Santa Marcelina goza de isenção das contribuições previdenciárias de que tratam os 

artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/1991. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que  dele 

fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas deverão ser enviadas à Casa de 

Saúde Santa Marcelina, BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá - Caixa Postal 313 - CEP: 76.801-974 Porto Velho 

- RO, até o dia 29/06/2018 às 14:00 horas ( Horário de Brasília), por via postal ou pessoalmente.  

 

1. DO OBJETO 

1.1  A presente Cotação Prévia de Preço tem por objeto a execução de obra para reforma e 

adequação de unidade de atenção especializada em saúde, conforme especificações técnicas 

constantes do Memorial Descritivo – Caderno de Especificações Técnicas, Planilha 

Orçamentária, Plantas, Minuta de Contrato e demais anexos, que integram este edital, 
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observadas as normas técnicas da ABNT, em especial fundamentado pela Lei Federal 8666/93 

na forma de seu artigo 24, inciso V. 

1.2  Os interessados em participar do certame devem considerar que a Casa de Saúde Santa 

Marcelina é um hospital de médio porte, que atua como atendimento ambulatorial de média 

e alta complexidade e hospitalar de médica complexidade, através de convênio com o Sistema 

Único de Saúde – SUS. As obras para reforma e adequação dos espaços físicos da Casa de 

Saúde Santa Marcelina ocorrerão sem a interrupção dos atendimentos médico-hospitalares, 

de forma que a execução das obras deverá ocorrer em etapas, conforme etapas de execução 

das obras descritas no Anexo I, no horário compreendido das 08:00 às 18:00 horas, de 

segunda-feira à sexta-feira e no sábado das 08:00 às 13:00 horas, e não será admitido o uso 

de equipamentos de demolição mecânica ou outros equipamentos que produzam ruído  

muito elevado. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencherem 

as condições e requisitos estabelecidos neste edital. 

3. DO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO 

3.1 Os interessados deverão examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, quadros, 

projetos, documentos-padrão, exigências, normas e especificações citados nesta Cotação 

Prévia de Preço e em seus Anexos. Toda a documentação relativa a esta Cotação Prévia de 

Preço poderá ser consultada pelos interessados junto à Casa de Saúde Santa Marcelina. A 

presente Cotação Prévia de Preço estará disponível para consulta nos sítios 

www.santamarcelina.org e www.convenios.gov.br. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechados, 

contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Cotação Prévia de Preço nº CP 015/2018 

Processo CSSM nº 15/2018 

 Razão Social: 

 

4.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados cópia autenticada por 

tabelião de notas ou cópia. 

4.3 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da Empresa ou procurador, juntando-se cópia do 

instrumento de procuração. 

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA” 

5.1  Os “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, 

apresentados em 01 (uma) única via, os quais dizem respeito à: 

5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

mailto:diretoria.pvh@santamarcelina.org
http://www.santamarcelina.org/
http://www.convenios.gov.br/


 

CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA 
BR 364, KM 17, ZONA RURAL, SENTIDO CUIABÁ- CEP: 76801-974 – PORTO VELHO - RO  
FONE: (69)3218-2232/3218-2213   diretoria.pvh@santamarcelina.org / ger.adm.pvh@santamarcelina.org 

 

4 

 

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

c)  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

d)  Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e)  Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)  Certidão de registro da empresa e certidão de registro de seus responsáveis técnicos no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA-SP ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU-SP . 

b)  Comprovação de aptidão do participante que deverá ser feita mediante a apresentação de 

Declaração em nome do participante por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

comprobatórios de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis  em 

características e quantidades, comprovando haver realizado, adequadamente, em 

ocasiões pretéritas, objeto da mesma natureza da presente Cotação Prévia de Preço, 

caracterizado como segue: 

i. Execução de obra de reforma ou ampliação em Hospital entendido como tal o 

estabelecimento de saúde dotado de internação, meios diagnósticos e terapêuticos, com 

o objetivo de prestar assistência médica curativa e de reabilitação, em conformidade com 

os requisitos da RDC n.º 50. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) ou Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (C.N.P.J.); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do Participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta Cotação Prévia de Preço; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, mediante 

certidão negativa, referente ao domicílio ou sede da empresa licitante. As certidões 

deverão abranger os seguintes tributos de competência: 

c.1) Federal: Certidão Conjunta Negativa de Débito ou Positiva com efeito de Negativa 

relativa a tributos federais e a dívida ativa da União. 

c.2) Estadual: Certidão quanto a regularidade com o ICM/ICMS. 

c.3) Municipal: Certidão de Tributos Mobiliários. 

d) Prova de regularidade relativo à Seguridade Social, demonstrando situação regular perante 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440, de 7 de julho 

de 2011. 
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5.2 A proposta de preço digitada, impressa,  em papel timbrado, deve ser apresentada em 03 (três) 

vias de igual teor e para o mesmo efeito, redigida em português, de forma clara e precisa, não 

podendo ser manuscrita nem conter rasuras, emendas ou entrelinhas, assinada pelo 

participante ou seu representante legal, devidamente identificado, deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal da empresa, bem como endereço 

eletrônico para correspondência (e-mail); 

b) Número do processo e número desta Cotação Prévia de Preços. 

c) Carta Declaração que a proposta da empresa está em conformidade com as especificações 

técnicas do Anexo I desta Concorrência (Modelo Anexo I “A”). 

d) Preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

d.1)  Os preços incluem todas as despesas diretas ou indiretas e as margens de lucro da 

Contratada, que se refiram ao objeto descrito e caracterizado no Memorial Descritivo e 

seus complementos, tais como: materiais e mão de obra; serviços de terceiros, aplicados 

à própria obra ou em atividade de apoio, como vigilância e transporte; locações de 

máquinas e equipamentos, ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; consumo de 

água, energia e telecomunicações; seguros legal ou contratualmente exigidos; encargos 

sociais e trabalhistas; impostos e taxas incidentes sobre a atividade econômica ou a obra 

em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e 

alimentação; vestuário e ferramentas; depreciações e amortizações; despesas 

administrativas e de escritório; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica 

etc. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias. 

5.2.1 A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a)  Planilha Orçamentária conforme modelo constante do Anexo II, preenchida em todos os  

itens, com seus respectivos preços unitários e globais, grafados em moeda corrente nacional, 

assinada pelo representante legal da empresa participante. 

b)  Cronograma físico-financeiro, assinado pelo representante legal da empresa. 

c) Atestado de Visita Técnica; 

d)  Detalhamento da taxa de BDI em despesas financeiras; 

e) Detalhamento da taxa de encargos sociais, através de percentuais, decorrentes das 

contribuições trabalhistas e sociais; 

5.2.2 As empresas deverão ainda apresentar, obrigatoriamente, uma via em arquivo eletrônico – 

CD, DVD ou PEN DRIVE – da Proposta de Preços e demais documentos, na forma de planilha 

eletrônica protegida, que permita somente a cópia dos dados inseridos, com a finalidade de 

facilitar a análise da referida proposta por parte da Comissão. 

 

6. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

6.1 O julgamento da habilitação se fará a partir do exame dos documentos indicados no item 5 

deste edital. 
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6.2 A documentação será apreciada pela Comissão Julgadora de Licitação, em conformidade com 

as exigências deste Edital e seus Anexos, visando à habilitação das empresas participantes. Os 

participantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos no envelope 

Documentos de Habilitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação 

posterior. 

7. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1 Concluída a fase de habilitação, será analisada a Proposta do participante habilitado. Os valores 

das propostas serão lidos em voz alta devendo as mesmas serem rubricadas pelos membros 

da Comissão Julgadora de Licitação.  

7.2 A análise das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas nesta Cotação Prévia 

de Preço, sendo desclassificada a proposta que: 

a) Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste edital; 

b) Apresentar valores unitários e/ou global, superiores ao limite estabelecido, tendo-se como 

limite estabelecido a previsão contida no orçamento de quantitativos e preços que integra 

este edital como Anexo II. 

c) Apresentar emendas, rasuras, borrões, ressalvas, entrelinhas ou divergência de valores, com 

exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Julgadora de Licitação, 

necessárias para corrigir erros cometidos pelos participantes, conforme estabelece o item 6.2 

do presente Edital. 

7.3 Não será considerada para fins de julgamento da proposta: 

a)  Oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório e nem preço e/ou vantagem 

baseados nas ofertas dos demais participantes; 

b)  Oferta de prazo ou condições diferentes dos fixados nesta Cotação Prévia de Preço. 

7.4 O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora de Licitação, que 

elaborará a lista de classificação das propostas aceitas, observada a ordem crescente, a partir 

do menor por item e preço total. 

7.4.1 No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio na 

mesma sessão. 

7.5 Será considerada vencedora do certame a empresa que, atendendo a todas as condições da 

presente Cotação  Prévia de Preço, oferecer o menor preço. 

7.6 A adjudicação será feita: pela totalidade do objeto 

8. DA NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados de cada fase da Cotação Prévia de Preço e os valores das propostas vencedoras serão 

publicados nos Sítios www.convenios.gov.br , www.santamarcelina.org ou comunicado diretamente 

aos interessados e lavrado em ata.  

9. DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO 

9.1  O objeto desta Cotação Prévia de Preços deverá ser executado e concluído em até 04 

(quatro) meses, contados a partir da data a partir da emissão do Termo de Autorização de 
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Início da Obra pela fiscalização da Casa de Saúde Santa Marcelina, conforme as condições 

estabelecidas nos desta Cotação Prévia de Preço.  

9.2 A vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, com início a partir da emissão do Termo 

de Autorização de Início da Obra e encerramento após o recebimento definitivo da obra. 

9.3 O objeto desta Cotação de Preço deverá ser executado na Casa de Saúde Santa Marcelina, 

situada à Rodovia BR 364, KM 17, Sentido Cuiabá, Porto Velho - RO, correndo por conta da 

Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

9.4 Todos os projetos executivos e legais elaborados pela Contratada deverão ser aprovados 

pelo Contratante. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao Cronograma Físico-

Financeiro apresentado na proposta, conforme etapas descritas no Anexo I. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

10.1 Serão realizadas vistorias pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão 

por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição 

dos serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de serviços concluídos, 

especialmente ao final da obra. A União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, 

representado pela Caixa Econômica Federal também poderá realizar vistorias com os 

objetivos estabelecidos no presente item. 

10.2 Todas as vistorias deverão ser acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela 

Contratada. 

10.3 A realização das vistorias deverá ser registrada no diário da obra, e as anotações da 

fiscalização no mesmo terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos 

representantes de ambas as partes. 

10.4 A Contratada manterá no local o livro diário da obra, devendo o Contratante receber as 

segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos em 

andamento, as condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e os 

fornecimentos de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas 

etc., servindo de meio de comunicação formal entre as partes. 

 

11. DAS MEDIÇÕES 

11.1 As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias a partir da 

ordem de início dos serviços, devendo ser instruídas com os seguintes elementos: 

a)  relatórios escrito e fotográfico; 

b)  cronograma refletindo o andamento da obra; 

11.2 Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos 

conforme o disposto nos documentos que integram o presente edital. 

11.3 As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 

quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc. 
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11.4 As medições serão acompanhadas por representantes do Contratante e da Contratada, sendo 

que eventuais divergências serão sanadas pelo representante da Contratante. 

 

12. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

12.1 A obra de que trata o objeto da presente Cotação Prévia de Preços será totalmente custeada 

com os recursos previstos no contrato de repasse nº 837266/2016/Ministério da Saúde/Caixa 

(Processo nº 1.035.476-55/2016 – nº Convênio SINCONV 837266/2016), celebrado entre a 

Contratante e a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, representado pela 

Caixa Econômica Federal, e o pagamento será efetuado em conformidade com as condições 

estabelecidas pela Caixa Econômica Federal. 

12.2 O pagamento será efetuado conforme a efetiva execução da obra, através de medição mensal 

das etapas concluídas e previstas no cronograma de obra. A medição mensal também será 

analisada pela Caixa Econômica Federal que, uma vez aprovada, liberará o recurso para que a 

Casa de Saúde Santa Marcelina efetue o pagamento. 

12.3 Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da emissão da 

Fatura ou Nota Fiscal, observando-se para as respectivas realizações, o procedimento e as 

demais condições e prazos estabelecidos na minuta de termo de contrato, que constitui 

anexo integrante deste ato convocatório. 

12.4 O pagamento será feito mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada na 

Caixa Econômica Federal. 

12.5   Constitui condição para o pagamento, a inexistência de registros em nome da adjudicatária 

no “Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN 

FEDERAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião do respectivo o pagamento. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1 A contratação decorrente desta Cotação Prévia de Preço será formalizada mediante 

celebração de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato 

convocatório. 

13.1.1 Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débitos para 

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União), 

estiverem com os prazos de validade vencidos, a Casa de Saúde Santa Marcelina verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

13.1.1.1 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para no prazo de 2 (dois) dias, comprovar sua situação 

de regularidade de que trata o subitem 13.1.1, mediante apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

13.1.2 Constitui ainda condição para a celebração do contrato, a inexistência de registros em 

nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
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Público Federal – CADIN FEDERAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 

respectiva celebração. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1  Os serviços serão recebidos pela Contratante, após inspeção física de qualidade por 

comissão para tanto designada, em conformidade com o disposto nos artigos 73 e 74 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e as regras específicas estabelecidas neste edital e seus anexos. 

14.2  A vistoria para recebimento da obra será feita quando o imóvel tiver plena condição de uso, 

com as ligações às redes públicas devidamente aceitas, limpo e higienizado; constatada a 

conclusão dos serviços de acordo com o projeto, as especificações e as recomendações da 

fiscalização, a Contratante fornecerá o Termo de Recebimento Provisório da Obra, que terá 

validade por 90 (noventa) dias. 

14.3 Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos, será entregue o Termo de 

Recebimento Definitivo. Se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou 

em parte da obra ou dos serviços, a contagem do período de 90 (noventa) dias será 

recomeçada. 

14.4  O recebimento da obra, bem como a aceitação dos serviços das etapas intermediárias, 

atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica 

ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente. 

14.5  Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-

los, no prazo fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a 

execução. 

15. DA UTILIZAÇÃO DE PARTES CONCLUÍDAS 

15.1 Considerando que as obras serão realizadas em etapas estabelecidas em cronograma 

aprovado por ambas as partes, e sem a interrupção da prestação de atendimento aos 

pacientes, concluída cada etapa da obra a Contratada tomará posse das áreas concluídas, 

mesmo antes de emitir o Termo de Recebimento Provisório; 

15.2  Antes de receber o Termo de Recebimento Provisório, a Contratada poderá efetuar inspeção 

nas partes utilizadas e no caso de serem constatados eventuais danos provocados por 

utilização inadequada por parte da Casa de Saúde Santa Marcelina, esta deverá autorizar os 

devidos reparos ou consertos que se fizerem necessários; 

15.3 Caso comprovado que os danos foram causados por má qualidade dos serviços executados, 

todas as respectivas despesas correrão por conta exclusiva da contratada, a qual se obriga a 

refazê-las, incontinenti. 

15.4 A utilização de qualquer parte da obra pela Casa de Saúde Santa Marcelina não implicará na 

sua aceitação, nem isentará a contratada de quaisquer de suas responsabilidades definidas 

neste edital. 

 

16. CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA 
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16.1 A empresa deverá indicar representante devidamente credenciado, para apresentar-se no 

local da obra, para realização de visita técnica, com o objetivo de cientificar-se das condições 

do local, no qual serão realizados os serviços, para elaboração de sua proposta de preço. 

16.1.1 Na visita técnica será permitida a participação de representantes legais, procuradores ou 

prepostos com poderes específicos ou credenciados pelas empresas interessadas, 

permitindo-se o número máximo de 2 (dois) representantes por interessada. 

16.2 A visita poderá ser feita nos dias  20  e 21 de junho de 2018,  no horário das 08:00 às 12:00 

horas (horário local), devendo o interessado agendar a visita com Jéssica de Oliveira Chagas 

Barreto, na Casa de Saúde Santa Marcelina, telefones: (69) 3218-2211, Ramal: 2294 ou e-mail: 

engenharia.pvh@santamarcelina.org; 

16.3 A empresa receberá comprovante de sua visita técnica a ser fornecido pela Casa de Saúde 

Santa Marcelina, devendo constar do envelope de Documentos de Habilitação e Proposta. 

 

17. DA CAUÇÃO E GARANTIA DO CONTRATO 

17.1 Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 

17.2 A fiança bancária deverá conter: 

17.2.1 Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

17.2.2 Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; 

17.2.3 Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 

827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 

17.2.4 Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

17.3 No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente 

apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da Casa de Saúde Santa 

Marcelina, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, 

devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 

independente de notificação da Contratante, sob pena de rescisão contratual. Se a 

adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectiva 

apólice deverá constar disposição expressa estipulando a responsabilidade da seguradora, 

pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora 

do seguro. 

17.4 No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá depositar o valor na conta 

corrente nº 195498-9 de titularidade da Casa de Saúde Santa Marcelina, mantida no Banco do 

Brasil, Agência 0102-3. 

17.5 A garantia prestada pelo Contratado lhe será restituída ou liberada após entregue o Termo de 

Recebimento Definitivo de que trata o subitem 17.2. 
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17.6 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Casa de Saúde Santa 

Marcelina ou a terceiros, na forma da legislação em vigor. O Contratado é responsável pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de suas subcontratadas resultantes 

da execução do contrato, cabendo a ele a fiscalização do cumprimento de suas obrigações. 

 
18. DO SEGURO DA OBRA 

18.1 O Contratado deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, contrato de seguro e 

seu comprovante de pagamento, que acoberte a Contratante e o Contratado em relação a: 

a) Danos a obras e materiais, 100% (cem por cento) do valor do Contrato; 

b) Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão do Contratado, de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do Contrato; 

c) Danos à propriedade da Contratante e/ou terceiros que estejam sob sua guarda, custódia ou 

controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato. 

d) Morte ou invalidez permanente, causado por acidente de trabalho, extensiva cobertura à 

qualquer pessoa autorizada a visitar ou permanecer no canteiro de obras, ou vitimada fora 

deste em razão da execução do objeto do Contrato, compreendido nos valores praticados no 

mercado, por pessoa vitimada. 

18.2 A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da execução do 

objeto do Contrato até o seu recebimento definitivo. 

18.3 Poderão ser introduzidas modificações nos termos do seguro, sejam com a aprovação da 

CONTRATANTE ou como resultado de mudanças gerais impostas pela companhia de seguros, 

com a qual se tenha subscrito o seguro. 

18.4 Ambas as partes devem atender as condições das Apólices de seguro. 

18.5 Em caso de parcelamento no pagamento do seguro, a empresa deverá apresentar, a cada 

medição subsequente, o comprovante de pagamento até sua quitação. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1  Integram o presente edital: 

Anexo I  -  Memorial Descritivo – Caderno de Especificações Técnicas 

Anexo II -  Planilha Orçamentária e Complementos 

Anexo III  -  Atestado de Vistoria 

Anexo IV -  Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho  

Anexo V -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

Anexo VI -  Modelo de Composição de BDI 

Anexo VII -    Minuta de Contrato 
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19.2 Os casos omissos da presente Cotação Prévia de Preço serão solucionados pela Comissão 

Julgadora de Licitação. 

19.3 As informações relativas à Cotação Prévia de Preços serão prestadas nos dias de expediente, 

das 08:00 às 17:00 horas (horário local), na Administração da Casa de Saúde Santa Marcelina, 

na BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá, Porto Velho RO, nos telefones (69) 3218-2211, Ramal: 2294 

ou e-mail: engenharia.pvh@santamarcelina.org . Os pedidos de esclarecimentos relativos a 

esta Cotação Prévia de Preços serão recebidos até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes com as propostas e as respostas serão encaminhadas por escrito à 

empresa requerente. 

19.4 A publicidade dos atos pertinentes a esta Cotação Prévia de Preço será disponibilizado (on-

line) no sítio www.convenios.gov.br e www.santamarcelina.org 

19.5 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da Cotação Prévia de Preço, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Rondônia. 

 

 Porto Velho, 12 de junho de 2018  

 

 
Ir. Lina Maria Ambiel 

Diretora da Casa de Saúde Santa Marcelina de Rondônia 
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